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TERMO DE REVOGAÇÃO  DE  PROCESSO LICITATÓRIO
 O Prefeito Municipal de Presidente Olegário-MG, no uso de suas atribuições que confere o art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e;
CONSIDERANDO que a revogação deverá ser efetivada nos casos em que o agente público, autoridade competente para aprovação do procedimento, verificar que fatos supervenientes ao certame remontam à falta de interesse público na contratação. Nesse caso, a revogação, de acordo com a Comissão de Licitação, se justifica pelo fato de que foram encontrados vícios no edital, causando dúvidas que não puderam ser sanadas durante a sessão, acarretando a impossibilidade de dar continuidade as fases posteriores do pregão.
RESOLVE, dessa forma:
REVOGAR em todos os seus termos, o processo licitatório sob o nº. 067/18, na modalidade Pregão Presencial com sequencial nº 046/18, cujo objeto contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e condução de leilão público destinado à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Presidente Olegário.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Presidente Olegário, 14 de junho de 2018.
  
João Carlos Nogueira de Castilho
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